DECRETO Nº 12162/2015


 	Concede Licença Maternidade à servidora Geisekele Leão.


                Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


DECRETA:

       
Art. 1° CONCEDER Licença Maternidade à servidora GEISEKELE LEÃO, matrícula funcional 18080-1, portadora da Cédula de Identidade nº 9.785.949-3/PR e do CPF/MF nº 077.728.099-05, ocupante do cargo de provimento temporário (PSS) de Professora de Educação Infantil com Habilitação em Licenciatura Plena + Pós, lotada junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes/ Escola Municipal Santa Luzia, no período de 07 de julho a 16 de dezembro de 2015, com base nas Leis 1551/2010 e 1875/2014.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze, 54º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito 
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se
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